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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.919, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera e acresce dispositivos ao Decreto n° 29.557, de 15 de

outubro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°As alíneas “a” do inciso X e “a” e “b” do inciso XI do art. 1° do Decreto n° 29.557, de 15 de outubro de

2024, que “Nomeia membros para compor o Comitê Estadual Interinstitucional Permanente Criança Protegida.”,

passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1° ................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

X - .......................................................................................................................................

a) Sayonara de Oliveira Souza, titular;

XI - ......................................................................................................................................

a) Breno Rothman Fernandes, titular; e

b) Igor Tadeu Ribeiro de Carvalho, suplente;

..................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidas as alíneas “b” aos incisos X e XIII e os incisos XXI e XXII ao art. 1° do Decreto n° 29.557,

de 2024, com a seguinte redação:

“Art. 1° ..............................................................................................................................

...........................................................................................................................................

X - ......................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

b) Camila Alessandra Scarabel, suplente;

...........................................................................................................................................

XIII - ................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

b) Carlos Henrique Gomes Sousa, suplente;

......................................................................................................................................

XXI - representantes do Instituto Médico Legal - IML:

a) Lucas Levi Gonçalves Sobral, titular;

b) Murilo Sérgio Valente Aguiar, suplente; e

c) Talita Lima de Castro Espicalsky, suplente;

XXII - representantes da Associação dos Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia - Actron:

a) Carla Maria de Oliveira, titular;

b) Fabiano Pereira de Jesus, suplente; e

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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c) Nilcielly Cristina Vitalina de Souza, suplente.

...............................................................................................................................” (NR)

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 2 de julho de

2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de dezembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0054433525

DECRETO N° 29.921, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.017.803,27, em favor da unidade orçamentária Polícia Militar -

PM, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.946, de 30 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.017.803,27 (três milhões dezessete mil oitocentos e três reais e vinte e sete centavos),

em favor da unidade orçamentária Polícia Militar - PM, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no

presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

POLÍCIA MILITAR - PM 3.017.803,27

15.005.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 5.270,15

339033 1.500.0 100.468,88

339036 1.500.0 102,32

339040 1.500.0 1.530,00

339047 1.500.0 14.919,41

339092 1.500.0 14.169,23

15.005.06.122.1015.4123
MANTER E REFORMAR UNIDADES ADMINISTRATIVAS

E OPERACIONAIS
339039 1.500.0 450.000,00

15.005.06.122.2182.1637
EFETIVAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS
449051 1.500.0 1.126.784,00

449051 1.501.0 262.904,22

15.005.06.126.2182.4119 PROMOVER A MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA 339040 1.500.0 180,00
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15.005.06.181.2182.4118 REALIZAR A MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 339030 1.500.0 34.093,86

449052 1.500.0 45.888,71

15.005.06.181.2182.4122
GARANTIR A MOBILIDADE DE TRANSPORTE

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
339030 1.500.0 722.773,49

339039 1.500.0 238.719,00

TOTAL
R$

3.017.803,27

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

POLÍCIA MILITAR - PM 3.017.803,27

15.005.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 1.501.0 262.904,22

339039 1.500.0 752.186,32

15.005.06.181.2182.4118 REALIZAR A MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 339015 1.500.0 2.002.712,73

TOTAL
R$

3.017.803,27

Protocolo 0056142338

DECRETO N° 29.922, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.945, de 30 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente

exercício, a ser alocada conforme Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
2.000.000,00
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27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 449052 1.709.0 2.000.000,00

TOTAL
R$

2.000.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
2.000.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.709.0 2.000.000,00

TOTAL
R$

2.000.000,00

Protocolo 0056142377

DECRETO N° 29.923, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

79.251,15, em favor da unidade orçamentária Superintendência

de Polícia Técnico-Científica - Politec, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.944, de 30 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 79.251,15 (setenta e nove mil duzentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), em

favor da unidade orçamentária Superintendência de Polícia Técnico-Científica - Politec, para dar cobertura

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de dezembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITOPOR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-

CIENTÍFICA - POLITEC
79.251,15

15.006.06.122.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339030 1.500.0 33.340,72

339039 1.500.0 3.041,86

339014 1.500.0 187,92

339015 1.500.0 8.453,20

339030 1.501.0 21.178,30
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15.006.06.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339039 1.500.0 20,00

339033 1.500.0 2.933,60

15.006.06.183.2166.1006 MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 449052 1.500.0 10.095,55

TOTAL
R$

79.251,15

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-

CIENTÍFICA - POLITEC
79.251,15

15.006.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.501.0 21.178,30

339039 1.500.0 58.072,85

TOTAL
R$

79.251,15

Protocolo 0056142932

DECRETO N° 29.924, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

72.087.675,87, em favor da unidade orçamentária Fundo

Estadual de Saúde - FES, para reforço de dotações consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.943, de 30 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia, crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 72.087.675,87 (setenta e dois milhões, oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais

e oitenta e sete centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de dezembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITOPOR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 72.087.675,87
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17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 576.269,83

339030 1.500.0 264.294,62

339014 1.500.0 621.945,26

339015 1.500.0 46.500,50

339033 1.500.0 200.000,00

339047 1.500.0 86.043,90

339036 1.500.0 237.000,00

339093 1.500.0 197.191,49

339039 2.500.0 1.897.893,02

339030 2.500.0 70.996,78

17.012.10.122.1015.2476
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS

UNIDADES HOSPITALARES E ADMINISTRATIVAS
339030 1.500.0 162.934,69

339039 1.500.0 393.963,04

17.012.10.122.2070.1614
CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORMAR UNIDADES DE

SAÚDE
449051 1.500.0 3.000.000,00

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 2.659.0 6.671.971,05

17.012.10.122.2084.4006
ASSEGURAR FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

ESTADUAL DE SAÚDE
339039 1.500.0 508.455,55

339030 1.500.0 286.464,39

17.012.10.122.2189.4157
INCENTIVAR A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS REDES

DE ATENÇÃO E SUAS LINHAS DE CUIDADO
339014 2.600.0 20.000,00

339033 1.500.0 26.000,00

339030 1.500.0 24.271,56

339014 1.500.0 20.460,00

339039 1.500.0 2.000,00

17.012.10.122.2189.4158
ADMINISTRAR ATIVIDADES DOS PROGRAMAS

ESTRATÉGICOS DE SAÚDE
339039 1.500.0 11.000,00

339014 1.500.0 447,00

339030 1.500.0 30.000,00

17.012.10.126.1015.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 339040 1.500.0 1.434.760,24

339030 1.500.0 166.509,90

339039 1.500.0 170.798,00

17.012.10.301.2049.4542
APOIAR MEDIDAS DE ACOLHIMENTO E DE POLÍTICAS

PÚBLICAS SOBRE DROGAS
339033 1.500.0 5.000,00

339030 1.500.0 10.000,00

339014 1.500.0 20.000,00

339039 2.501.0 334.589,64

17.012.10.301.2084.1118 REGIONALIZAR A GESTÃO DO SUS 339014 1.600.0 1.000,00
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339030 2.659.0 62.000,00

339033 2.659.0 48.000,00

339039 2.659.0 40.000,00

339014 1.500.0 314,50

339030 1.500.0 1.000,00

339033 1.500.0 1.000,00

339036 1.500.0 1.000,00

339039 1.500.0 625,00

17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO DE

CONVÊNIOS E CONTRATO COM A REDE PRIVADA
339039 1.600.0 5.248.052,43

339039 1.659.0 6.776.704,02

339039 2.659.0 3.660.079,61

339034 1.500.0 976.812,50

17.012.10.302.2034.4005
ATENDER USUÁRIOS DO SUS EM SITUAÇÕES

EXCEPCIONAIS
339092 1.500.0 35.300,00

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339014 1.600.0 250.000,00

339030 1.500.0 10.209.848,01

17.012.10.302.2034.4011 MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS 339030 1.600.0 921.000,00

339033 2.600.0 70.000,00

17.012.10.302.2034.4161
FORTALECER A ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL - EC 132/2023
449052 2.659.0 330.637,24

17.012.10.302.2069.4008
MANTER ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339030 1.600.0 20.700.000,00

339030 1.500.0 136.141,75

339039 1.500.0 3.849,60

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
334141 1.600.0 4.863.162,70

17.012.10.303.2069.2129
ASSEGURAR A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

ESPECIALIZADA
339030 1.600.0 201.162,00

339030 1.500.0 52.226,05

TOTAL
R$

72.087.675,87

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 72.087.675,87
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17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO DE

CONVÊNIOS E CONTRATO COM A REDE PRIVADA
339039 1.500.0 14.379.263,58

339033 1.500.0 1.318.018,58

339092 1.500.0 4.223.145,22

339039 2.500.0 1.968.889,80

339039 2.501.0 334.589,64

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339039 1.600.0 29.636.324,70

339030 1.600.0 2.321.245,32

339039 2.600.0 90.000,00

339034 1.659.0 6.776.704,02

339034 2.659.0 8.453.295,98

339030 2.659.0 1.878.754,68

339039 2.659.0 150.000,00

17.012.10.302.2034.4011 MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS 339034 1.600.0 226.807,11

17.012.10.302.2034.4161
FORTALECER A ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL - EC 132/2023
339039 2.659.0 330.637,24

TOTAL
R$

72.087.675,87

Protocolo 0056142993

DECRETO N° 29.925, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

14.148,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado da Educação - Seduc, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65, da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 14.148,00 (quatorze mil, cento e quarenta e oito reais), em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de

Emenda Parlamentar Individual, para atendimento de despesa de capital, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de dezembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
14.148,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
445042 1.500.0 14.148,00

TOTAL
R$

14.148,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
14.148,00

16.001.12.362.2157.4043
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

MÉDIO
445042 1.500.0 14.148,00

TOTAL
R$

14.148,00

Protocolo 0056144876

DECRETO N° 29.926, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

25.000,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado da Educação - Seduc, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65, da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado

da Educação - Seduc, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emenda Parlamentar

Individual, para atendimento de despesa de capital, no presente exercício, indicada no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de dezembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
25.000,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339033 1.500.0 25.000,00
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TOTAL
R$

25.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
25.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 25.000,00

TOTAL
R$

25.000,00

Protocolo 0056144988

DECRETO N° 29.927, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

122.052.065,02, em favor da unidade orçamentária Secretaria

de Estado da Educação - Seduc, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.943, de 30 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 122.052.065,02 (cento e vinte e dois milhões, cinquenta e dois mil, sessenta e cinco reais e

dois centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação - Seduc, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de dezembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
122.052.065,02

16.001.12.122.1015.1005
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA

EDUCACIONAL
339047 1.500.0 6.708,85

16.001.12.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
319004 1.540.0 752.376,49

319004 1.500.0 676.331,98
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16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339015 1.500.0 4.437,50

339036 1.500.0 31.697,00

339039 1.500.0 26.726,11

339049 1.500.0 109.466,21

339092 1.500.0 890,00

339047 1.500.0 13.295,79

16.001.12.122.1015.2351 REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 319013 1.500.0 96.229,45

319016 1.500.0 200.000,00

319091 1.500.0 0,93

319113 1.500.0 280.844,68

319192 1.500.0 3.219,15

319194 1.500.0 64.867,73

16.001.12.122.1015.4033 PROMOVER SAÚDE E BEM ESTAR DO SERVIDOR 339014 1.500.0 12.479,50

449052 1.500.0 836,00

16.001.12.361.2156.1524
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
319004 1.540.0 5.800.414,64

319004 1.500.0 250.337,49

16.001.12.361.2156.1578
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL
339092 1.500.0 20.656,34

339039 1.500.0 2.200.000,00

16.001.12.361.2156.4034
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
319011 1.500.0 1.768,19

319012 1.500.0 706.385,82

319013 1.500.0 6.522,11

319016 1.500.0 6.260,01

319113 1.500.0 242.564,18

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339032 1.540.0 0,50

339039 1.500.0 24.124,53

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339014 1.500.0 94.881,50

339030 1.500.0 11.612,40

339032 1.500.0 51.452,10

339033 1.500.0 212.239,12

339039 1.500.0 136.556,30

16.001.12.361.2156.4109
ATENDER SERVIDORES DO ENSINO FUNDAMENTAL

COM AUXÍLIOS
339019 1.500.0 181.765,15

339049 1.500.0 275.405,83
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16.001.12.361.2158.1619

REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO INDÍGENA NO

ENSINO FUNDAMENTAL

319004 1.500.0 29.336,70

16.001.12.361.2158.4052
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

INDÍGENA NO ENSINO FUNDAMENTAL
319011 1.540.0 465,70

319011 1.500.0 39.840,07

319013 1.500.0 5.000,00

319113 1.500.0 9.111,53

16.001.12.361.2158.4053
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO INDÍGENA NO ENSINO FUNDAMENTAL
339039 1.500.0 50.000,00

16.001.12.361.2158.4107
ATENDER SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INDÍGENA

ENSINO FUNDAMENTAL COM AUXÍLIOS
339049 1.500.0 4.022,16

16.001.12.361.2176.4095
REMUNERAR PROFESSORES DO ENSINO

FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS
319011 1.540.0 3.616,73

319011 1.500.0 0,01

319013 1.500.0 25.262,54

319016 1.500.0 49.449,40

319113 1.500.0 123.839,49

16.001.12.361.2176.4101
REALIZAR AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE SUPORTE

PEDAGÓGICO
339030 1.500.0 409.354,69

339032 1.500.0 5.792.058,48

16.001.12.362.2157.1579
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DO ENSINO MÉDIO
319004 1.540.0 24.591.297,37

319004 1.500.0 58.138,33

16.001.12.362.2157.1580
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO MÉDIO
339092 1.500.0 12.131,50

339039 1.500.0 11.800.000,00

16.001.12.362.2157.4039
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ENSINO MÉDIO
319011 1.500.0 98.038,97

319012 1.500.0 630.867,97

319013 1.500.0 7.307,38

319016 1.500.0 11.143,47

319113 1.500.0 18.211,96

16.001.12.362.2157.4041
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO MÉDIO
339014 1.500.0 118.411,87

339032 1.500.0 33.258.275,00

339037 1.500.0 301.958,54

339039 1.500.0 616.731,05

339040 1.500.0 146.925,75

339092 1.500.0 8.232,50
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16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
339014 1.500.0 51.953,10

339030 1.500.0 40.043,92

339032 1.500.0 62.145,50

339033 1.500.0 227.534,83

339039 1.500.0 25.138,38

339092 1.500.0 4.338,75

16.001.12.362.2157.4104
ATENDER SERVIDORES DO ENSINO MÉDIO COM

AUXÍLIOS
339019 1.500.0 243.007,71

339049 1.500.0 76.873,37

16.001.12.362.2158.1622

REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO INDÍGENA NO

ENSINO MÉDIO

319004 1.500.0 66.387,77

16.001.12.362.2158.4056
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

INDÍGENA NO ENSINO MÉDIO
319011 1.540.0 661,13

319011 1.500.0 16.526,97

16.001.12.362.2158.4108
ATENDER SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INDÍGENA

ENSINO MÉDIO COM AUXÍLIOS
339049 1.500.0 2.712,35

16.001.12.366.2158.1617

REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS (EJA)

319004 1.500.0 26.103,56

16.001.12.366.2158.4048
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS (EJA)
319011 1.540.0 575.987,53

319011 1.500.0 0,01

319013 1.500.0 0,34

319016 1.500.0 2.937,83

319113 1.500.0 6.421,01

16.001.12.366.2158.4049
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339039 1.500.0 27.522,42

16.001.12.366.2158.4105
ATENDER SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS COM AUXÍLIOS
339049 1.500.0 64.322,22

16.001.12.367.2158.1581
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
319004 1.540.0 28.587.680,07

319004 1.500.0 19.059,63

16.001.12.367.2158.4044
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

ESPECIAL
319011 1.540.0 242.121,38

319011 1.500.0 3.728,60

319013 1.500.0 816,35

319016 1.500.0 444,33

319113 1.500.0 173.817,70
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16.001.12.367.2158.4047
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO

ESPECIAL
339014 1.500.0 129.000,00

339032 1.500.0 22.594,40

339033 1.500.0 326.346,08

339039 1.500.0 11.587,41

16.001.12.367.2158.4106
ATENDER SERVIDORES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

COM AUXÍLIOS
339049 1.500.0 291.867,63

TOTAL
R$

122.052.065,02

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
122.052.065,02

16.001.12.122.1015.2351 REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 319011 1.540.0 9.818.806,00

319094 1.500.0 7.000.000,00

319011 1.500.0 5.769.257,74

16.001.12.361.2156.1647

EXECUTAR PLANO DE ACESSIBILIDADE E

PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PÂNICO NAS ESCOLAS

DE ENSINO FUNDAMENTAL

445042 1.500.0 19.547.786,02

16.001.12.361.2156.4034
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
319011 1.540.0 23.999.754,32

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
449052 1.500.0 1.983.780,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
334041 1.500.0 1.964.366,34

444042 1.500.0 895.000,00

445042 1.500.0 1.134.610,78

335041 1.500.0 3.702.300,22

16.001.12.361.2158.4053
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO INDÍGENA NO ENSINO FUNDAMENTAL
449052 1.500.0 56.933,57

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 334041 1.500.0 5.810.578,67

444042 1.500.0 9.881.291,99

16.001.12.362.2157.1648

EXECUTAR PLANO DE ACESSIBILIDADE E

PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PÂNICO NAS ESCOLAS

DE ENSINO MÉDIO

445042 1.540.0 10.767.874,35

16.001.12.362.2157.4039
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ENSINO MÉDIO
319011 1.540.0 15.968.186,87

16.001.12.362.2157.4041
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO MÉDIO
449052 1.500.0 967.347,00
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16.001.12.362.2158.4057
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO INDÍGENA NO ENSINO MÉDIO
449052 1.500.0 4.064,00

16.001.12.366.2158.1649

EXECUTAR PLANO DE ACESSIBILIDADE E

PREVENÇÃO A INCÊNDIO E PÂNICO NAS ESCOLAS

DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

445042 1.500.0 2.111.895,81

16.001.12.366.2158.4049
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339040 1.500.0 168.250,00

449052 1.500.0 78.500,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
444042 1.500.0 100.000,00

449052 1.500.0 321.481,34

TOTAL
R$

122.052.065,02

Protocolo 0056145526

DECRETO N° 29.928, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.821.092,20, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual

de Desenvolvimento da Cultura - Fedec, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.945, de 30 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.821.092,20 (dois milhões oitocentos e vinte e um mil noventa e dois reais e vinte

centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - Fedec, para dar

cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em31 de dezembro de 2024, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITOPOR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

CULTURA - FEDEC
2.821.092,20

32.013.13.392.2093.4023
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC
335041 2.715.0 1.554.220,37

336045 2.715.0 91.687,15

335041 2.716.0 1.175.184,68
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TOTAL
R$

2.821.092,20

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

CULTURA - FEDEC
2.821.092,20

32.013.13.392.2093.4023
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC
339048 2.715.0 1.645.907,52

339048 2.716.0 1.175.184,68

TOTAL
R$

2.821.092,20

Protocolo 0056145581




